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1. As contrlbuiçõel 

1.1. Itália 

A leitura dos clássicos 
acerca dos caracteres jurídic 
ciais. 

G. Tesoro concebia as 
uma categoria autônoma, c 
lidades bem definidas, razi 
escopo.l 

Nessa senda, Achille 1 

são devidos em razão de ati 
a coletividade, implicam u 
em situações específicas. C 
auferem uma vantagem ecc 
bém são beneficiados pela 
ou (b) provocam uma despt 
posses ou atividades.2 À di 
ção jurídica entre as ativid 
jurídico dos tributos especi 
cisamente, na vantagem ec 
ele causa à Administração. 

Já Antonio Berliri ne. 
speciali), incluindo-as na c 
pulsórios, em definição qm 

categoria tributária autônon 
minava-as tributi speciali, I 

1 TESORO. Principi di dirillo tribUl 

2 GIANNINI. I conce/lifondamenta 

3 GIANNINI. I conce/li fondamenu 
Geraldo Ataliba para. com base ne1i 
incidência tributária. p. 161). Ares 

CONTRIBUiÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




